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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

EMENTA DE DISCIPLINA

DISCIPLINA: Literatura Portuguesa I Créditos: 04 Carga Horária: 80

PRÉ – REQUISITO: Não há.

EMENTA

Estudo da Literatura Portuguesa em seus fundamentos teóricos, esté�cos. As principais obras dos autores dos períodos literários:
Trovadorismo, Humanismo, Classicismo, Barroco, Arcadismo e Roman�smo. Análise, textual e contextual de textos de expressão literária
portuguesa do Trovadorismo ao Roman�smo.

 

OBJETIVO

Estudar diacronicamente a Literatura Portuguesa das origens ao Roman�smo, ar�culando as obras desses períodos com o contexto
sociocultural do qual fazem parte para assim; desenvolver o senso crí�co dos graduandos em relação ao processo ar�s�co empreendido
pelos agentes fundadores da tradição literária portuguesa que permanece presente ainda nos dias de hoje.
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